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INICIATIVA: MESA DIRETORA

ALTERA A LEI N° 1.646, DE 27 DE 0UTUBRO

3RGA#âçÃSUEDAp¥gcuLEâÁMLMEONEÂDâ,
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e sanciona a seguinte LEI:

Art.1° Os Anexos 1,11 e IV à Lei  1.646/2015  passam a vigorar na foma dos
Anexos 1, 11 e 111 desta Lei, respectivamente.

Art.  2°  As  despesas  resultantes  da  aplicação  desta  Lei  correrão  à  conta  das
dotações orçamentárias da Câmaia Municipal.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
a contar a partir do mês de janeiro de 2022.

Ari 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Dr. Ilderson
2° Vice-Pr"idente

®
Boa Vista -RR, 10 de dezembro de 2021.

3° Secretário



Cómara Municipql do Boa Vista

Jmxo I
(Anexo 1 à Lei n° 1.646, de 27 de outubro de 2015)

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS

CODIGO DENOMINAÇÃO DO QUANTIDADE VALORDO TOTAL OÜ)
CARGO VENCIMENTOBÁsicofl®)

PG ProcuradorGeral 01 13.200,00 13.200,00
AP Assessor da Procuradoria 08 5.000,00 40.000,00

TOTAL 48.400,00

®



Cómam Miinicipal de Boa Vista

ANEXO 11
(Anexo 11 à Lei n° 1.646, de 27 de outubro de 2015)

QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA

CODIGO DENOM"AÇÃO DA QUANTIDADE VALOR DA TOTAL (RS)
FUNÇÃO FUNÇÃO DECONFIANÇA(RS)

FPGA ProcuradorLGeral Adjunto 01 2.600,00 2.600,00
FPCPL ProcuradorLchefe daProcuradoriaLegislativa 01 2.100,00 2.100,00

FPCPA Procurador-Chefe daProcuradoriaAdministrativa 01 2.100,00 2.100,00

FPCPJ Procurador-Chefe daProcuradoriaJudicial 01 2.100,00 2.100,00

FSP Secretário da PTocuradoria 01 1.100,00 1.100,00
TOTAL 9.200,00

®



CómaTa Municlpal de Boo Wsta

ANEXO 111

(Anexo IV à Lei n° 1.646, de 27 de outubro de 2015)

QUADRO DE CARREIRA DE PROCURADOR DA CÂMARA

CATEGORIA NÍvEL VENCIMENTO (RS)

Especial
111 14.831,27

11 14.125,02

I 13.452,40

Intemediária
111 12.229,46
11 11.647,11

I 11.092,59

Inicial
111 10_084,46

11 9.604,25
I 9.146,91

®
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Cómora Miinicipc]l d®  Boo Wsto

JUSTIFICATIVA

0 presente Projeto de Lei se trata de uma reestnituração do quadro da

Procuradoria da Câmara Municipal de Boa Vista, com o objetivo de revisar os valores

com  base  nos  índices  de  inflação  dos  últimos  anos,  bem  como  para  aproximar  os

vencimentos   dos   procuradores   e   servidores   deste   Órgão   Lerislativo   dos   valores

praticados no âmbito da Procuradoria do Poder Executivo.

A Constituição Federal é clara ao determinar que o estabelecimento dos

padrões de vencimentos dos cargos públicos levará em contag dentre outros critérios, a

natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos de cada carreira, além

dos requisitos para a investidua e as peculiaridades de cada cügo. Sabendo, portanto,

que os cargos do Executivo e Lerislativo apresentam demasiada similitude, existindo

equivalência  de  atribuiçõe§  e  responsabilidades,  não  há  motivo  para  a  existência  de

tamanha disparidade no tocante aos vencimentos, como existe atualmente.

Ademais,   outro   motivo   que   leva   à   reestruturação   no   quadro   de

vencimentos proposta neste  Projeto  diz respeito  à tamanha disparidade  existente nos

valores recebidos pelos Procuradores da Câmara de Boa vista quando comparado aos

valores praticados em diversas outras Câmaras Municipais de outros municípios, sendo

esse valor muito inferior à realidade experimentada em outras localidades.

Importa ressaltar, por fim, que o teto da remuneração dos procuadores tem

como parâmetro de referência unicamente o subsídio dos desembargadores do Tribunal

de Justiça, confome dispositivo estampado na Constituição Federal, artigo 37, XI. Esse

é o entendimento dos diversos Tribunais de Justiça que já se manifestaram acerca do

tema, bem como do STF.

Por todos os argumentos trazidos, moimente pelo princípio da isonomia,

contamos com o voto positivo de todos os parlamentares para que o presente Projeto de

Lei seja aprovado por esta Casa.

Boa Vista, 10 de dezembro de 2021.



ií_ .-1      '`   `
Cômard Municipal do Boo Visto

Dr. Ilde"on
2° Vice-Presidente

®



Cdmara Municipol de Boo Vista

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

No uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às deteminações

do inciso 11 do art.  16 da Lei Complementar  101-2000, na qualidade de Ordenador de

Despesas,  e à vista da estimativa do lmpacto Orçamentário - Financeiro  DECLARO

existir recursos para realizar o gasto, estando adequadas  à Lei  Orçainentária Anual e

compatíveis com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual.

®
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Matéria :  PROJETO DE LEI N° 170/2021
Autoria :  Mesa Diretora

Ementa :  DISPÕE S0BRE: ALTERA A LEI N° 1.646, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015, QUE
REGULAMENTA A ORGANIZAÇÃO DA PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIAL DE
BOAVISTA

Reunião :                 23a Reunião ordinária -2° Período/2021

C

£

Data :                          16/12/2021 -12:25:50 às l2:30:59
IipQJ                      Nomin al
Tumo :                      Único
ÕIõfrm :                Maioria simpies
Condicão :               Maioria simp]es
Total de Presentes 15 Parlamentares

N.Ordem    Nomo do psrlsmentar
42        Adnan  Lima
24       Albuquerque
2         Aline Rezende

46         Dr.  llderson
6         Gabriel Mota

27        Genilson costa
45        Gildean Gari
49        GuardaJullyerrepablo
29        ldazio da  perfil
30        Ítalootávio
48        Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros

47        Klebersiqueira
50        Leonel oliveira
16        Manoel Neves
52        Melquisedek
43        NilsonBispo
53        RegianeMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22       ThiagoFogaça
51         TutiLopes
36       VavádoThianguá

Totais da Votacão : slM          NÃ0
140

Resuftado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da  Reunião  :

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Aline   Rezende
Albuquerque
Vavá  do  Thianguá

Portido              Vc}b
PMB             Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Não votou
PV                 Sim
SD                 Presidente
PP                 Sim
PSL              Não votou
MDB             Não votou
REPUB       Não votou
PSD              Sim
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                Não votou
PRB              Sim
PSL               Sim
PSC             Sim
MDB             Não votou
PV                Não votou
PP                 Sim
PTC              Sim
PL                   Sim
PSD              Sim

Horârio
12:25:59
12:26:09
12:25:53

12:25:53

12:25:55

12:25:56

12:25:53

12:25:57
12:25:56
12:26:30

12:25:56
12:25:56
12:25:56
12:25:58

TOTAL
14

IE=,
._





ALTERA   A   LEI   N°   1.646,   DE   27   DE

OUTUBR0           DE           2015,           QUE

REGULAMENTA A ORGANIZAÇÃO DA

PROCURADORIA         DA         CÂMARA

MUNICIPAL DE BOA VISTA.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suffi atribuições legais,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art.1° Os Anexos 1,11 e IV à Lei  1.646/2015 passam a vigorar na foma dos Anexos 1,
11 e 111 desta Lei, respectivamente.

Art.  2°  As  despesas  resultantes  da aplicação  desta Lei  correrão  à conta das  dotações
orçamentárias da Câmara Municipal.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar
a partir do mês de janeiro de 2022.

® Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Boa Vista -

GENIL
Presidente da C

A E SILVA

RR,16 de dezembro de 2021.

unicipal de Boa Vista

Av. Ene Garcês,  1264 -São Frmcisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -t60
Palácio João Evangelista PeTeiTa de Melo

email:  dali`mbvíá),hotmail.com Telefone:  3621-2859



CODIGO I)ENOMINAÇÃO DO QUANTIDADE VALOR DO TOTAL (RS)
CARGO VENCIMENTOBÁSICO(RS)

PG ProcuradorGeral 01 13.200,00 13.200,00
AP Assessor da Procuradoria 08 5.000,00 40.000,00

TOTAL 48.400,00

ANEXO 11
(Anexo 11 à Lei n° 1.646, de 27 de outubro de 2015)

QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA

®

CODIGO DENOMINAÇÁO DA QUANTIDADE VALOR DA TOTAL (RS)
FUNÇÃO FUNÇÃO DECONFIANÇA(RS)

FPGA Procurador-Geral Adjunto 01 2.600,00 2.600,00
FPCPL Procurador-Chefe daProcuradoriaLeÊislativa 01 2.100,00 2.100,00

FPCPA Procuador-Chefe daProcuradoriaAdministrativa 01 2.100,00 2.100,00

FPCPJ Procurador-Chefe daProcuradoriaJudicial 01 2.100,00 2.100,00

FSP Secretário da Procuradoria 01 1.100,00 1.100,00
TOTAL 9.200,00

Av. Ene Garcês.  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácio Joao Evangelis.a Pereira de Melo

email : dali`m bv/áthotiT`ai ].com Telefone: 3 621 -2859



QUADRO DE CARREIRA DE PROCURADOR DA CÂMARA

®

®

CATEGORm NÍvEL VENCIMENTO (RS)

Especial
111 14.831,27

11 14.125,02

I 13.452,40

Intemediária
111 12.229,46

11 11.647,11

I 11.092,59

Inicial
111 10.084,46

11 9.604,25
I 9.146,91

Av. Ene Garcês.  1264 - São Francisco - Boa Vista - RR - CEP: 69.301 -160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email: dalcmbvíô,h(){mail.com Telefone: 3621-2859



ATOS DO PODER EXECUTIVO
CABINETE DO PREFEITO

PREFEITum MUNICIPAL DE BOA VIS
eABINETE Do pREFEITo

LEI  N° 2.225, DE  17 DE DEZEMBRO DE 2

lNICIATIVA:  PODl:R EXECUTIVO.

INSTITUI   NO, ÂMBITO   DA  SECRETARIA
C]PAL  DE  SAUDE  DE  BOA  VISIA  0  INCENTIVO
Fll`lANCEIRO PARA 0 DESEMPENHO PRO.FISSIO-

3ii#3E%púoffiT#AÀ::fisQAuUADUEFt'P%ffi?,EDDrÁ

::sm:'.riu?r::õ:eF:E.::::Ts:!a`:c:s:a:àtpeE,u¥â¥dsJÊLRÂ,u:?cÍ;Soi
LEI:

ti!#i:::=:Ei|ij#iíjôiFi:d;:i;s:oiíi'fiíía!çí:::;cÍ::;::Ei!ii::¥Í#i:

!eaí|ip=e?ffi:vã,:2;:Êasiiaíiií;ii:jiio:A:!j£:!nÉ:ã!Eii!i`£íçriii:¥#:!e:i!;
ffsúgiespn;s!,.i?::'adpii:ó6ygFs:g=gtoéri:êgi'É,d*=ei:Tinçsm-

ÉàõÁô;:Í£f%ànedc:d:saàc,::=

iério da Saúde.

:::!#:dâ:8:,i:GF:aé::i%íifí::áedã##stÊ:e,gq:Eii,:,5:::!s::à:
nes'aLeil:ociãírbóroet&voos'::áee'sa`,àvn:og,%:fsfiÊ::iios':::vista

Art. 3® Os recur6os do incenlh/o flncinceiro referen-

;íéàÊó£r:®tg:|i;E*pd:e:?uoaài:#áàodsaàssAJn¥dsag:sYtg:'ârna.i:

doseeL_a:f:;%áíâ:ennáac#:d.eehn::à:adÉEPpr[àes:Êf:ro®:Ía_[oq,::
:ÊtãLasmm::É:T:sernhda,:adáosr::sd'®u
vés das poriarlas emltidas pel® Mlnlstérl® da Saúde;

paraas'áç-ó:so#,(avtinot:at®Jscae®n,podÁÇ¥ulinzadonocustelo

;i£#eço§'e°m°#nr::i®oseemciçindd:ÇÊ:isodsee?r°eç:Foe#:nsf:#:]eds:

:iegno.s.ervin:f:Ífda:d:ag:aT,:F*®.aeq:d:.ià,áEi:á:i.neási:à:edÉsi;r::;

ar-se-ó
=:a:;,:a:ad:e?Eçg.ipcrq°fq°.'pC:i:a±csr:eo,::?ad°ÀÁt:f.iprEr£;t??dó:
ÊT:Ad'e®Ln:,§àrás®cá:çLd:iíeagsa?s?rigaçõesacessórias"ibu.

Art.  4®  Para  efeitos  desta  Lel,  c®nsldera-se  como
pç!ê.nciç  d_e  re.passe  a  peri®Ç]içidade  estipu!Fdg.  p€loinnjgéari£nddoo,=oúsd:apoarreas::nf`ear=i;nehsaam®eEàoAç;.Município'

có]culo para cômputo de qualquer ouira

'undo

Arl. 5® 0 incontivo financeiro de{®rrenfo d® PQA-VS,

ãoí::j;i;:d;jç[iffcs:iFis;.io:,::::!ís:;E[Espri:à:##T#r:çriEin:i:J!7aF!::

fe:,,:-bá::£d:a:6s:o:?:ii:::_i::::aeo?!=:ea;ilir#::q:u#áa.a:LÊs!ee`ÉêTj,b:ss;,:c:o:£jí:r:':rgâ,:':n.:o:r:PeoTd:j
voniagem.

•F::i:íEípg,ãjegje#i:ii;;Íjii::::::::s!ií::iíjiímii#E:e:iíI[:ii::g:s:

oiJtrti vanta gem.

•eamn,;.#:a:®:Ê:.i,reo:Í`:T:d£ÀrÊã,T.í,Êjr:mfã,eds:eafuf:od.Lg:s!:B:.eÊe#Ê,à:

Art. 9. Esm Lel entra em vlgor na data de sud pLibll-
cação.

B®o Visto, 17 de dezembro de 2021 .

Arthurg:n,::j?:ed:rBq5Lda°s,T`had°

PREFEITURA JV`UNICIPAL  DE  BOA VISTA
OABINETE  DO  PREFE[TO

LEI  N® 2.227,  DE 20 DE  DEZEMBRO  DE  2021.

lNICIATIVA: PODER LE¢lsLATIVO

Tg#£"##T##Tg###%#8E^8l
DE BOA VISTA.

0 PREFEITO DE BOA V]STA - RR, no uso de suas a.ri-

3u:usífaõ:sp#3:Ls,e,::ssaanbâ:nqou::egf:#:,qer,aMunícjpa,deBoa

LEI:

lEl:

ayig..qtrn..1à:=fT:xsoÃ:,ek;:ylieLçjl'd#16a/2L:!,5,:sopsas.àT
vamente.

L.[...,e*àâo.=,gedsa¥â:;at:s.us't.aJ:àeÉedna,áan?::`ã:a&=e.st,:



plÁtloonclALDONUNlcfp]oDEBOAvlsTA-N®552e
AAunlcfpal.

í:i:í.,®ãT=2:f:eí:8o':Ã:]aont'ori%esmayc'::íoTad;orn?red=-mpô:bàl:
Ari. 4° Revogom-s® as dlsp®siçõos em contD6rlo.

B®a Vlsta, 20 d® dezembr® de 2021.

Mur¥;.n,:l,?:ed:rB?®n.d3?s,¥achado

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  BOA VISTA
®ABINETE DO PREFEITO

ANEXO 1
(Anexo 1 à Lel ri® 1.646, de 27 de ®uiubr® de 2015)

QUADRO DE CARO0S COAAIS§loNADOS

l.ÓD'C,r) l)ENOMIN^cÃolmcARÍo QUAmD^Dc
V^LOR DO\TNL'lMl!mB^SICO(RS)

TOT^L (RS )

PG Procunxmerd 01 13.200,00 13_200.m

.u ^sscsso da PnxDddona 08 5 000,00 40 000,m
TOTM 48.400,00

PREFEiTum MUNicipAL DE BOA V]sTA
GABINETE  DO  PREFEITO

ANEXO 11
(Anex® 11 d Lel h. I .646, de 27 de ®Litubro de 2015)

QUADRO DE FUNCOES DE CONFIANCA

cÓDICO DENOMrNAÇÀO 1>^ FUNCÁO QUANmADE

VAl.OR DAFt"ÇÃODECONFL"^(RS)

lDTAL (RS)

PPO^ Prmnxbr©l ^djmb 01 2.600.00 2.óOO.00

rpIPL l"ni.d(m.C.heft .la Pm,.J mdor.a 01 2.'00.00 2. 1 00,00
Lcsi3btJva

rpcr^ Prtriiri.Chcíc da f'rtmindoTii 01 2_I00.m 2  1 OO,m
Admriiriva

FPCP, P.ocurador€hefie da Procuirioria 0' 2.100.00 2.100,00
Judk.la'

l'SP Sccmlrio da Prmu radma 01 1 . 1 00.00 '.100,00
roTu 9.2m,00

23 de Dezembi.o de 2021

PREFEITU" MUNlapAL DE BOA VISTA
CABINETE DO PREFEITO

ANEXO  111
(Anex® lv à Lei n° 1.646, d® 27 de ou.ubr® de 2015)

QUAE)RO  DE CARREIRA I}E  PROCURADOR DA CÀMARA

WNC"NTO fl`S)

PftEFEITURA MUNIC]PAL  DE  BOA VISTA
OABINETE DO PREFEITO

LEI  N° 2.228, DE 20 DE DEzl:MBRO DE 2021.

lNICIATIVA: PODER EXECUTIVO

§:EO:ri!AffigFjT#âEiffiEH#:stti£:Di!E§FE#i

#,?ocô?mpaREFÃl:?ic#ràcp'rpoAVLouD::3Ai#c#?o`ao!:gsuarrie:

::i-E:=:F:`:a;n;:7XÊpf£afa:,rEijdnic.íÊ[ü::::n!?g`jTj,;ge:.:-Í;d£gísi:

auiomai#a.m2e°n?ei]n':eTiga°hpo'eÃí=:on,°
1 .018, de 27 de dezembro de 201 7.

daariLg?fi:'ne,#r..fi#

PODER EXECUTIVO

SECRETARIAS MUN ICIPAISS-r=
Lincoln  Olivoiro o Silya

dpA±ii=.Ê5=riÉiçãoe®esNbdePessoc-SAAA®

¥E:ruÊ!!|Es#ã:£:it!;s!e![sn!!os:b:r:a:ç:oi:oium"-sMEC
Alessandra de Almói

#3:¥:!iSecrelarla MiJ
Angélico dos So

5:mé*a'ÕP:rÃT|a|-sEMeES
le -  lnterino

Agên.]a Regulad®ro Munl€lpal -

DIÁRIO OI=lcIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

pa[écí„dE:';::h°o:e::aD:Pedn:±::Fpg':®:í#?+#',®ENg':E£##EFgJ:'c:s-mG.P::/S:h:.R«ajm.
Telef®n®: (95) 3Ó21 -1848 - Emal]: dlari®@boavista.rr.9ov.br - Sjte: `^rw`^r.pi7blicacoes.boovista.rr.g®v.br
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